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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI 1P0J1_/95.

Registrs-se. Auíue-S9,

S;t'fí das

C Â M ... r< A M U íM . : P DE

CA •■/ri ' ' 'O IT '.P

ií/oz-Z^â oml'3^
i 1 :

OBRIGA O PODER EXBOÜTIYO míIOIPAL A

CELEBRAR GOEVâNIO COM O SERVIÇO IUOIOIuíL DE
APREFDIZAGElil IlíDUSTRIAL- SEHAI, E DÁ OU-
TRzlS PEOVIDSdGIAS.

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo Municipal! obrig^.o^ a celebrar
convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem In

dustrial - SENAI, para contratação de suas Unidades
Moveis, de acordo com o contrato incluso, que fica '

fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo único As Unidades Moveis a serem contratadas deverão

obedecer uma ordem de cursos prioritários, a
ser definida pelo Chefe do Centro de Manuten

ção Urbana e Complexo Industrial Tancredo Ne
ves - CMÜ,

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação
^  ̂ f- \ ' V— T' 1 f,  revogadas as dispoáiçóeá s^-bOhtifâêixD.

Sala das

iilib,

Sala de Sessões,

üi/.
Ili OS ART(

e fevereiro de 1995.

,I - Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94
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03RIG-A O PQUER KXSOUTIVO aíUNIOIPAL A

GEI

/LPREifOISAGEfcí Ií®USTRIi\X- SENAI, S DÂ Oü-

TRi^

EBRAR OrmVÈlllO COM O SERVIÇO NACIORAL ES

PROVIDÊNCIAS,

\  i

Artigo 1^ - Pioa o Poder si^èoutivo Municipal obrigado a celebrar
convênio com o\Seiviço, Hacional de Aprendizagem In-

dustrial - SSRAI» para contratação de suas Unidades

Moveis, de acordo com o contrato incluso, oue fica •

fazendo parte integriaite desta Lei,

\

Parágrafo único - As Unidades Moveis a serem contratadas deverão

obedecer uma OD^dem de cursos prioritários, a

ser definida pelo Chefe do Centro de Manuten

ção Urbana e Complexo Industrial Tancredo Ne

ves - GMÜ,,

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

, revogadas as dispoâições em contrário.

Sala de Sessões

ÍÊÍjIaS os ÍR

de fevereiro de 1995,

RI - Vereador

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

A presente lei tem por oUgetivo regalar o direito que

é assegurado ao servidor público municipal, constante no in

ciso VIII, do artigo 81, da lei Orgânica Municipal-LOM, que

diz: Artigo 8l - Serão assegurados aos servidores municipais

os seguintes direitos, na foiTiia da Lei:

VIU - acesso à profissionalização e ao treinamento como

estímulo à produtividade e eficiência;

Entre outras razões, que nos levaram a criar esta Lei

,podemos citar a improdutividade de maquinas e ferramentas,'

pertencentes à Prefeitura, que, por falta de mão-de-obra qua

lifiçada, estão sendo operadas precariamente, não propician

do um resultado satisfatório.

Ua nossa luta, alem de preocupados em defender os di

reitos do servidor público, lutamos também para que melbore'

a situação da máquina administrativa. Uio podemos permitir '

máquinas, equipamentos e ferramentas, que foram comprados '

com dinheiro público, fiquem nas mãos de profissionais mão '

qualificados para operá-las.

Essa Lei irá permitir à Prefeitura treinar seus profi

ssionais, em dive^as áreas, e como resultado teremos uma Ad

ministração masi atuante e eficiente.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de fevereiro de 1995.

QS

Walter Gomes - Vereador

topi

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JnSTIFIÇATHA

A presente Lei tem por oLjetivo regiilar o direito que

é assegurado ao servidor público muinicipalj constante no in

ciso YIII, do artigo 8l, da Lei Orgânica Municipal-LOM, que

-diz; Artigo 8l - Serão assegurados aos ser^i^idores municipais
os seguintes direitos, na forma da Lei;

YIII - acesso à profissionalização e ao treinamento comoo

estímulo à produtividade e eficiência;

Entre outras razões, que nos levaram,-a, criar esta Lei

,podemos citar a improdutividade de máquinas e ferramentas,'

pertencentes à Prefei-bura, que, por falta de mão-de-obra qua

lifiçada, estão sendo operadas precariamente, não propician

do um resultado satisfatório.

Na nossa luta, alem de preooTipados em defender os di

reitos do servidor público, lutamos também para que meUaore'

a situação da máqiiina administrativa. Não podemos permitir '

máquinas, equipamentos e ferramentas, que foram comprados '

com dinbeiro público, fiquem nas mãos de profissionais mão '

qualificados para operá-las.

E,'"; ;HÍssa Lei irá permitir ã Prefeitura treinar seus profi

ssionais, em diveigas áreas, e como resultado teremos uma Ad

ministração masi atuante e eficiente.

Caclioeiro de Itapemirim, 20 de fevereiro de 1995.

£: Walter G-omes - Yereador

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comssw DE C0ESTITUIÇ$.0, JUSTIÇA E REDAÇAO

lARECER AO PROJETO DE LEI 018/95

lEICIATIVA: ELIAS JOSE SARTORI

RELATOR: ANTÔEIO CEZAR FERREIRA

RELATÇRIO:

Trata-se de projeto de Lei que obriga o Poder Executivo Municipal a cele

brar convênio com o Serviço Racional de Aprendizagem Industrial-SENAI.

VOTO DO RELATOR:

A proposição estç. regular quanto aos aspectos constitucional, legal, care

cendo contudo, de correção na redação do Artigo 1-, parqgrafo primeiro.

Voto pelo encaminhamento regular da matçria, com a seguinte emenda modifi-

cativa:

EMENDA MODIFICATIVA

Redija-se assim o Artigo 1°:

Art. 1- - Fica o Poder Executivo municipal, autorizado a celebrar convênio

com o Serviço de Aprendizagem Industrial-SENAI, para contratação de suas u-

nidades mçveis, de acordo com o contrato incluso, que fica fazendo parte

integrante desta Lei.

aprovado ÜbCUSSÂÜ

VOTO DO PRESIDENTE:
Li .n ; R. 1 ;Vi i ü A i,; K

Voto com o relator. ^ _

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamento

regular da matçria, com a emenda apresentada. Observadas as normas regimen

tais.

Sala das Comisspes, 16 de Março de 1995.

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ANARIM ALB. DA

AE NI CE

LU AS ULA

]A - Pvesid&nte

REIRA - Relator

- Membro

VEREADORES VES - 002/20000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE_ BJUCAglO, ciência, TEOUOLOG-IA e ESPORTES

PROJETO DE _N° 018/9^

INICIATIVA: ELIAS JOS!É SARTOEI

RELATOR: WILSON LILLEM LOS SANTOS

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que oLriga o Poder Executivo X Mu

nicipal a celeLrar convênio com o Serviço Nacional de Aprendi

zagem Industrial - SENAI , edá outra,s providências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta

Comissão.

VOTO LO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da ma,téria, oLservadas as nor

mas regimentais.

VOTO LO PEESILENTE:

Voto com o Relator.

VOTO LO EM MEMBRO:

Voto crom o Relator.

LECISÃO;

Lecide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminliamento regular da matéria, observadas as normas re

gimentais.

ELias JOSÉ SARTORI - Presid nte

WILSON LILLEN LOS SANTOS - Relator

ÁLVARO SCALABRIM - Membro

Sala das Sessões, 19 de março de 1998.
SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ™NÇAS E ORÇMTEETO

PROJETO DE N° 018/95

INICIATIVA" ElIAS JOSÉ SARTORI

RELATOR: MARIA BEATRIZ C.A. BE SOUZA (Suplente)

Trsta-se de Projeto que o"briga,a Poder Executivo Municipal a ce-

leUrar convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industri

al- SENAI- e dá outras providências,

A prposição está regular quanto aos aspectos Einanceiros e Orça

mentários :

VOTO BO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO BO PRESIBEITTE:

Voto com o Relator

VOTO BO IIEMMBRO:

Voto com o Relator.

BEOISÃO:

Becide esta Comissão, por unanimidade de seus memhros, pelo en

caij;Linli8mento r^egular da matéria, observadas as no3?mas regimenta

is.

AVILTO MACOTO' BA SILVA- Presidente

.  4 t-à. M
TRIZ oi A. BE SOUZA- R^atora Suplente

LEM BOS SANTOS - Membro

MAHBA :

¥/ILSON

Sala d Omissões, 23 de março de 1995

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUCAÇÃOy ClMCIAy TEGNOLO&IA E ESPORTES

PEOJETO DE EMENDA AO PHOJETO DE N° OIS/Q^

INICIATIVA: Comissão de Constit-uiçãoy Justiça e Eedagão

RELATOR: WILSON DILLEN DOS SANTOS

EELATtoO:

TEata-se de Emenda ao Projeto de Lei N3018/95 a qnal modifica

seu artigo ,

A Emenda está regalar quanto ass aspectos inerentes à esta Comi

ssão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminliamento regular da matéria, com a Emenda modi

ficativa,oLservadas as noimas regimentais,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memUros, pelo enca

minLamento regalar da matéria, oLservadas as nonnas regimentais,

ELIAS JOSÉ SARTORI - Presidente

TOLSON DILLEN DOS SANTOS - Relator

ÃLVARO SCALABRIM - Membro

Sala das Comissões, 30 de março de 1995,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



S5C

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EINÁNÇÁS E ORÇAMENTO

PROJETO DE Lei N° 018/95

INICIATIVA: Elias Jose Sariori

RELATOR: Almir Eorte dos Santos _ ^

RELATÓRIO;

Trata-se de Emenda Modificativa, apresentada pela Comissão de

Constituição, Justiça e Redação.

VOTO LO RELATOR;

Voto pelo enoaminliamento regular da matéria, com a emenda apre

sentada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VOTO LO PRESIDENTE;

Voto com o Relator

VOTO LO MEMBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO;

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memLros, pelo en -

caminliamento regular da matéria, com a Emenda Modificativa apre

sentada pela Comissão de Constituição, Jxistiça e Redação.

AVÍLIO MACHADO DA SILVA = Presidente

AIMIR PORTE DOS SANTOS = Relator

WILSON DILLEM DOS SANTOS = Membro

Sala das Comissões , 18 de Maio de 1995 .

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



'sEmi " j ^
SI nviço f.' \cioNAi nt aprendizagem industrial ' ;
tM PARTAI.ir rjio REGIONAL DO ESPIRITO SANTO ;
^  fVoltA í ' fííiora dB Penha, 20&3 • 4Ç, 59 e 6? andjrei - Caixa Poital 583

rn oriO • Ví"-..|8 - ES • * !

l

ACORDO PARA PRESTAÇÃO DE SER\aC0

I

.  .. Aí'

Fica iusto e acertado por este instrmnento particular de ACHRDO PARA PRESTAÇÃO DE

,SER\nÇO, que entre si fazem, de um lado o SENAI-SERVICO NACIONAL L£ APRENDIZAGE^i

INDUSTRIAL, DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominado SENAI,

situado 3 Av. Na. Sra. da Penha, 2.053 - Edifício FINDES - Vitória, Esoírito Santo

e do outro a Empresa -

doravante aqui denominada EIPPESA, situada a Rua • ■"
n® Bairro Cidade

.acorüam 1:1 ne:

€LÃUSULA PRIMEIRA ^ ■

O SENAI, em colaboraçio, colocará á disoosição da Emnresa a UNIDADE .^-iHVEL DE
,  doravante denominada Lhl, destinada a

proTxrrcionar curso de oara seus em
pregados maiores de 14 anos preferencialmente com o ensino de 1' prau coninleto ■ e

clã.usuia' segunda

o SEíníA] oliriga-se a: ' ;

a) colocar à disposição da LM, o pessoal docente necessário, exercendo em sua :r)le-
•  -

nitude as fujçoes e responsabilidades de entidade empregadora; ;
í

-bl foniçrcf a UM os equipamentos com os respectivos ferraaientais e acessórios .ne-
cesf-ãi ins ao desenvolvinicnlo do curso;

c) foiaioccr o material didático e a matória-orima requerida para o desenvolvimento
dos 07 osramas; ' •

d) expedir e fqmecer certificados de conclusão aos concludentes do curso;



SEM!
3^

SEUVlÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
DErARTAMrNTD REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO

1  Av. No.u Err.l.o™ da Penh». 2053 - AP, 59 í 6? andarei - C-oix» Poti»! 683
29.000 . V(l6rii - ES :

;  ( ;

íF.02^
ej elaborar progrfunas. prestar assistência técnica e didãtica re:i] i zar sunervisio -

da Ibl e avaliar o rendimento do ensino.

ClJgiSULA JliRCEIM • ' ' ; '

A B^IPRESA obriga-se: : : : ' i •

a) transportar a UM para a localidade onde será realizado o cnr.so. ixtsnonsabi 1 izan
do-se por possíveis di'inos que venliam ocorrcr durante o trarrSporle;

b) ao fina.! do curso devolver a UI^l ao SENAI , Podovia Darly SanfrV. -.<;/n9 i
Bairro Garanhuns - Vila Velha ES. ' A .

c) colocar a disposição da UM, área plana, firme, medindo 7,0(i x ](..nu m.-iis área de
míinobra de caminhio; : • •

) fomecej energia elétrica com potência mínima de 2S ÜOO IV, trifásica 1.0/226 V
mais neutro, distante no máximo 2ü.r. do Ponto de estacionamento da UM*

)

e) colocar, .a disposição da l^, um serviço de vigilância que cnrnnta durante Ihorá j
rios e períodos em que a não estiver era funcionamento, inviolahi] idade i dos'

• . equipamentos, instnmientos e ferramentas, conforme "relação anexa e JXJSTTonsabili-
ZT-ir-se i]jte,gralmente pela guarda de tais bens;

f) fomecer hospedagem e alimentação ao instrutor nos dias útci.s, durante o período
de atuação da UM na Empresa;

g) providencia; para que os participantes estejam ã disnosição da IM na data do' iní
cjo du rinso, assim como para que tei iam participação efetiva, snn int erj-unção,

motivo de força maior;

nj Tesjxrnr.abilizar-se pela assistência médico-hospitalar em casos de acidentes ocor
ridos com os participantes do curso, quando em atividades relacionadas ao curso
e realizadas durante o mesmo; ' ' * :

i) pieencliei e devolver ao SENAI. ficlias de avaliação.- rcf ercnt es^i uarncioação dos '
emuregados no curso. ■

CLÁUSULA QU/üUA
<•

•  *

O presente AODRIX) terá vigência durante o neríodo tle / / n



■  SEM!
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

•  DEPARTAMENTO REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO

A y. IJnsu 5r>il<orj ds Penhi, 2053 • 49, 59 e Emendarei - Caixa Poitcl 683

29.000 • Viií-rÍA - ES ■

i

ClAlSlILA (lium
F.03

No cnso de denuncia do presente ACORIXl, o SEN.AJ deslocara nara outra localidade a

c res].>ertivas máquinas, ferramentas e instrumentos, antes do término do nrazo
previsto 113 Cláusula Quarta, debitando as desoesas, de transporte ã E^1PRE51A. r

CLÁUSULA SLXTA . ' " •
—• L ^ '

'Fica eleito o Foro da cidade de VI'ít5RIA-ES, com renúncia expressa a qualquer outro
»I ' ' ;

para a solução de questões j'udiciais oriundas do .nresente ACORDO., , i
I  • • 1 • ,

'  ■ , j

E assim por estarem de aáordo, firmam o -presente instrumento em 02 (^i^) vias | de

igual teor, na presença das testemunháS abaixo: ' | ,

Vitória, ES ■ de .  de 19

QSmi FRAUCISCHETTO DE MAC^ALHAES

Drrc to r Reg i onal >■.

■j cst cniMüha

2a. Testciiiuilia
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ALI'IIR FORTES DOS SANTOS

íííLVARO SCALA&-RIN

ANARIN ALBINO SILVEIRA

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

AMÍLIO MACHADO SILVA

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE

EDISON V. FASSARELA

ELIAS JOSÉ SARTORI

ELIMAR FERREIRA

HIGNER MANSUR

JATUIR GOMES MOREIRA

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS

Ma.BEATRIZ C. A. SOUZA
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WILSON DILLEN SANTOS
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